
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

L E I N." 488/2015 

B O A V I S T A - P B , 28 D E D E Z E M B R O D E 2015. * 

DÁ D E N O M I N A Ç Ã O A RUA E ADOTA 

( ) r r i M S P R O V I D Ê N C I A S . 

O P R E F E I T O C O N S T I T U C I O N A L D O M U N I C Í P I O D E B O A V I S T A , E S T A D O D A 
P A R A Í B A , faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei : 

A r t . 1" - Fica denominada de M A N O E L E M I L I A N O D O N A S C I M E N T O , uma das novas 

artérias situada da nossa cidade. 

A r t . 2" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

A r t . 3" - Revogam-se as disposições em contrárito. 
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